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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N' 07/2022-SEINFRA

A Comissão Permanente dc Licit:tção da Prefeitura Municipal de Tianguá, Sede na Av. Moises Moita, 785 -
Nenê Plácido, Tianguá - CE, torna público para conhecimento dos interessados que até às 08h:30min do dia
26de agosto de 2(122. na sala dc !içiíações, em sessão pública. dará illíçio aos procedimentos de
cíedenciamçnto, íewbímento ç abertura de dncumçntos de habilitação c de propostas de preços da licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, julgamento do tipo M]CNOR PREÇO GLOBAL (MENOR
PERCENTUAL DE COBRANÇA A INCIDIR SOBRE O VALOR RECUPERAM)O), e
CONTRATAÇÃO NIEDIANTE EXECUÇÃO }NDIRETÂ, NO REGIME EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo CQm a Lei D.o 8.666/93,
alterada e consolidada, c legislação complementar em vigor.

Este cditalse compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas:
PARTE A -- Condições para competição, julgamento e adjudicação
Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO 1 - Prometo Básico
ANIEXO ll - Minuta do Contrato
ANEXO lllí - Prol)ostalPadíonizada
ANEXO IV - ModelodeDeclarações
ANEXO V - Modelo de Procuração

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o signo-ficado determinado a seguir
A) CONTRATANTE - Preí'eitura Municipalde Tianguá. através da Secretaria de Infraestrutura.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Etnprcsa que apresenta proposta para o objetivo
desta licitação;
C) CONTRATADA - Empresa vencedora dcsü içiiaçãtl em favor da qual foi adjudicado Q Cai tra o.
D) CPL - Comissão Permanente dc Licitação da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE.

1) 'INI IÕES:

Cópia do Edital Caco {ra-se à disposição dos i tercssados no eadefeço suÍ)ramo cio adü, sempre de segunda
às sextas-feiras, das 08b00min às ]2h00min c dc 14h00min às17h00min, bcm como no endereço eletrõnico,
httos:ZZliçilaçoes:!çe:çç :.gav:blZ.

] - DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como abjelo iiCONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E VISANI)O; EMISSÃO DE l.AUTOS E PARECERES TÉCNICOS
SOBRE GRANDEZAS ELÉTRICAS (CONSUMO. ENERGIA, POTÊNCIA, DENTRE OUTROS) E SOBRE
QUADRO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (Q]PJ VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS
DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDÁg CÁ MAIOR} NAS CONTAS DÉ ENERGIA ELETRICA
DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO. ANULAÇÃO E/OU REDUÇÃO DE VALORES REFERENTES A
COBRANÇAS REALIZADOS POR MEIO DE TERMO DE OCORKENCIA E INSPEÇAO (TOI).

2.i - DAS CONDIÇÕES nE PARTICIPAÇÃO {H/
2.1.1 - Poderão participar desta licitação pessoas .jurídicas localizadas cm qualquer Unidade da Federação,
de'vidamenie cadastfadas no Município de Tiaaguá ou quc ateadan} a todas as condições exigidas pata
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas e que comprovem possuir os
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requisitos mínimos de qualificação exigidos neste ed;ta} para a exwução do abeto }icitado, iacitlsÍve tendo
seus obietivos sociais compatíveis com o ohjcto da licitação.
2.1.2 - Não poderão participar liçiUntcs com sócios, cooperados, diíetores ou representantes comuns.
2.1.3 - Sc antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunllão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.] .4 - Se constatada a comunhão de sócias: diretorcs au representantes çntíc liçítantes participantes após a
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificadas do
certame, independentemente do preço proposto.
2.1.5 - Não poderão participar desta licitaçãoos interessados que se encontrem em processo de falência; de
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, quc estejam cumprindo suspensão temporária dc
participação cm licitação ou impcdimçntn dc contratar com a Prefeitura dc Tianguã/CE; ou quc tenham sido
declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.
2.1.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigações do objcto da licitação c apresentação dos documentos exigidos. A participação na
presente ] citação implicará na Lota aceitação a lodos os lermos da TOMADA DE PREÇOS c integralsQeição
à }egisiação aplicável, notadamen e à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.2 - DO CliEDENCIA}WBNTO
2.2.1 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de
documentação hábilde credenciamento, será o único admitido a intervir nas íàses do procedimento licitatório,
respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos
envelopes apresentar os seguintes documentos:
a) Documento de íd&mf#icaçõa de fé pública com fotografia, expedido por órgão oficial;
b) Ato Constitutivo da Empresa(CoHíraía SnrlaZ/E.ç/a/afo SaciaóRegitfro ⓑ rír#nz /lzdfvf(/ fl0 em vigor,
devidamente registrado na Junta Cornçrcial, cm sc tratando dc Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade
por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
c) Instrumento particular de proa'wríiçõa, com firma reconhecida cm cartório, ou instrumento público de
procuração, com poderes para representar a empresa em licitações ou especifiçamenlç nesta licitação, na caso
de representante legal;
d) Quando o representante for titular da Proponente deverá entregar c(5pia autenticada do documento exigido
na letra "b" para comprovar talcondição
2.2.2 - A aão-apresentação ou inc:oneção dos documentos de que traia o subiÍcm anterior não implicará aa
imposs b iidadc dc participação da iicieaate, mas {mlndiíá o representante de se maRifeslar e responder pela

2.3- Todos os documentos necessários à pa«icipação na presente tme deverão ser apresentados em
original, cópia autenticada por cartório competente. publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela
Comissão Permanente de Licitação.
2.4 - Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas a entrega dos
envelopes, poderão protocolar os envelopes junto à Comissão Permanente dc Licitação do Município de
Tianguã, devendo o responsável no ato da entrega apresentar Documento oficíalde identificação com foto.
2.5 - Os proponentes interessados l\a participação do presente processo deverão levar em conta os preços
estimadas para a contratação.

mesma

3.1 -- A fase de habilitação consiste na aprcscntaçãa de dacumenlos de forma a comprovar a rego
rt. 27 da Lei n' 8.666/93, alterada c consolidada.proponente, çonrorjnc regulamenta o A

licitantcs dcvcrãa apresentar envelope FechadoPara se habilitarem nesta licitação as3.2

caridade da

tendo no

frontispício os seguintes dizeres:

ⓑ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA/CE
CQMiSSÀO PERMANENTE BE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 07/2022-SE]NFRA
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL,:

A

3.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos peMeitamente legíveis, dentro
dc seus prazos e va]idade para o dia e horário indicados no Preâmbu]o do edital.

3.4 - CERTIF'lCAI)O l)E REGISTRO CAPAS'rRÀL -- CRC expedido peia Prefeitura Muaicipa} de
Tiangaá/CE, dentro da sua validade, ou coolprovanÍe emitido pe a Plefcitura Municipa de Tianguá/CE dc quc
atendeu a todos os requisitos para cadastramcnto, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostos (conforme disposto no $2', do art. 22, da Lei 8.666/93)

3.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando dc
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por anões, acompanhada de documentos de eleição de seus
administradores;
3.5.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.S.3 - Inscrição do aío constitutivo, !io caso dc sociedades civis, acompanhada de piava da difetofia m
exercício;
3.5.4 - Decreto de autorização, em se tratando (Je empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
c ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
3.5.5 - Documento de identificação do(s) responsável(ts) legal(is)(com foto) válido na forma da lei.

3.6. REGULARll)ADE FISCAL E TRA13ALHISTA:
3.6.í - Piava de inscrição nc Cadastro Naçiona! dc Pessoas Jurídic;as(CNPJ);
3.6.2 - Prova de inscrição ao cadast.ro de cootíibuiaíes estadual oo municipa!, conforme o caso, íeiativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao scu ramo de al,ividade e compatívelcom o objeto contratual;
3.6.3. Prova dc Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da União, inclusive contribuições
sociais, com base na Portaria Conjunta RF13/PGFN n' 1.751, dc 02/10/2014;
3.6.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.6.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitanle(Geritl ou ISS);
3.6.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);
3.6.7 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação dc
Certidão Negativa dc Débito Trabalhista.
3.6.8 - As Microempresas ou Enlpfesas de Pequeno Porte(À{E co EP?), nos çfmcs da },ei Compieme ar R
123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar dos benefícios previstos na
referida Lei, deverão aprescntar dcclaração dc quc cumprem plenamente os requisitos pata classificação como
tal, nos termos do art. 3' do referido diploma legal, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas disposições
constantes do $ 4', do artigo 3' da Lei Comp]ementar ] 23/2006
3.6.9 - As Microempresas(ME) c Empresas dç Pequeno Porte(EPP) deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação dc REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
3.6.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade bisca! e tuba:hirta, será assegurado o
prazo dç 5(cinco) dias Úteis, cujo termo iniçia} coKespoadefá ao nome ío em que Q píopo Q ie foi dw alado
o vencedor do certame, pronogávcl por igual período, a criléíio da administração pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emíssãoAdq eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa. llfB/
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3.6.11 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo l.acoitado a convocação
dos ]icitani,cs remanescentes, na ordem de ciassiãcação, au a rcvclgação da }iciíaçãa, conforme o caso.

3.7 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
3.7.1 -Balanço Patrimonia] c demonstrativos contábeis do ú]timo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprove a boa situação Bnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo se{ atuaÍizados por índices oficiais, quando encenado há mais dc 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
a.l) Observações: serão considerados aceitas coma na forma da lei Q balanço patrimoniale demonstrações
contábois assim apresentados:
a.l.l) Sociedades regidas pela 1. ei n' 6.404/76 (sociedade anânlma):

Publicados em jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LIDA):
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autentimdo aa Jun a Comercial da sede ou domicí o da !icitaa e ou em oulío órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente regislrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabe]ecido na Lei Comp]emcn]ar n' 123, de ]4 de dezembro de 20C)6 -
estatuto das Microempresas e das Etttpresas de Pequeno Porte "Sl&tPLES":
Poí fotocópia do }ívío Diário, inclusive com os Termos de Abertura c dc Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc ou cm outro órgão equivalente; ou,
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.4) Sociedade criada nn exercício cm curso
Fotos;6pia do Balanço de At)etiüía, devidamente íegislíado ou autenticado aa Junta Comcíciaí da sede ou
domicílio da licitantc:
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional dc Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.
a.2) Os índices que compíovarão a boa $i nação da empresa são os seguintes:

1. 1.1QUIDEZ GERAL (l-G)
LG = (AC + RLP) ; (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

!i. L}QUÍDKZ CORRENTE (LC}
LC =(AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

m. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (AT) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00
ONI)E:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - AT}VO TOTAL
LG - i.iQuinuz GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVENCIA GERAL

@
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a.3) Quanto à qualificação eçonâmico.-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial,
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de va]idadc do mesmo. Por meio do Acórdão 116/20].6-
P[enário, posteriormente referenciado pejo recente Acórdão 2.].45/1?-Plenário, o TCU adotou posicionamento
sobre Q tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatório. No caso:
'(-.) refutando argumento da representante que alegava que a validade dos balanços antigcls findar-se ia em 3a
de abri:, quando .iú teriam que seí apresentados os demonstrativos ano com,ábi} de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopcsados outros princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade, frente
a um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do Código
Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal."(Acórdão TCU 2.145/17-Plenário).
a.4) Dessa forma. esclarecemos o entendimento no sentido do estabclcçimentcl de dclis prazos distintos. a

depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último día Útil de maio para as
empresas vinculadas ao Spcd; c 30 de abril àquelas que nãa Q utilizam.;
3.7.2 - CcTÍidão negativa de {hiêacía oa concofdaf.a expedida pe:o disefíbuidoí da sede da pessoa .jurídica.
},7.3- Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no çaput e $ 1a do Art. 56 da Lei no 8.666/93.
limitada a lqo (um por cento) do valor estimado do objeto da çonLraLação, u)nespondente a R$ 3.489,30(Três
Míl, Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais c Trinta Centavos).
3.7.3.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos
da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.7.3.1.] Caso a modalidade escolhida s4a Caução em dinheiro o depósito deverá ser feito à Prefeitura
NÍunicipa} de Tiaaguá -- Agência 133-3 -- CaBIa Corrente 6163-9 -- }3aaco do Nordeste.
3.7.3.2 - Cao a modalidade de garantia recair e n títulos da dívida pública, csícs deverão vir acompanhados de
lauto de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela
Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a scr contado do dia da
abertura do certame;
3.7.3.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no
originallornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.7.3.3.1 - Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA;
3.7.3.3.2 - Objetc; GaTaníia da paríicipaçãe} na TON{ÂI)A DE ?REÇOS N' G7/2ü22-SE}NFRA;
3,7.3.3.3 - Va]oí; ] qo(um por cento) do valor estimado;
3.7.3.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.7.3.4 - Caso a modalidade dc garantia sqa seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias
contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.7.3.5 - A libcração dc (qualquer das garantias somente será feita, para o(s} lícitante(s) habilitado(s}, após
ccncitiída a fase de habiii açãa, e, para os demais, somente após o encçKameaic de odo o processo iç Ê:ttó io;
3.7.3.6 - A garantia da proposta poderá scr executada;
a) se o liçitante retirar sua proposta comercial durante n prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar a contrato;
c) se o licitante nãa fornecer a Garantia Contratual.

3.8. QUAL.InCAÇÃO TÉCNICA. 'W'
a} Registro au insi;ração ccm o Co:lselho Regiona! de Engenharia e Agronomia - CRER ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CA{J,de seus respect:idos responsáveis técnicos
b) Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante para desempenho de atividade
pertinente e compatívelcom o objeto da licitação através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que figure o nome da empresa como contratada. que comprove ter a licitante
executado satisfatoriamente serviço de características semelhantes ou superiores ao objeto licitada.
c) Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público au privado, devidamente
registrado e certiHlcado na entidade proãssional competente - ÁREA ou CAU, que comprove que a
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licitante possui em seu quadro permanente profissional que tenha executado serviços semelhantes com
o objeto ora licitado.
c.l) No caso de o responsáveltécnico não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA, o
acelvc do proãssiona} será aceito, desde qt:e ele demonst:fe ser Feri:encenee ao quadro permanent:e da
empresa através de um dos seguintes documentos:
c.].].) Apresentação da Carteira de Trabalho ou ficha de registro de empregados do Ministério do
Trabalho; ou
c.1.2) Comprovação da participação sacietária. na caso de sócio, através de cópia do Contrato Social; ou
c.í.3) Contrato de prestação de serviços; ou
c.] .4) Declaração de contratação futura do profissionaldetentor do atestado apresentado, acompanhada
da anuência deste CAc6rdão 1446/20] 5 - Plenário)

3.9 - OUTROS DOCUMiiNTQS DE HABILITAÇÃO;
3.9.í - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ro 9.854, de 27/J~O/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, c ao inciso XXXlll, do artigo 7', da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos cm trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de if)(dezasseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos, conforme modelo(ANEXO IV)
coasíaate dos Anexos deste edital;
3.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modela(ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital;
3.9.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência dc fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências W)s Criares,(ar{.32, $2', da Lei n.'
8.666/93), çonfo me modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edítai:
3.10 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação cm desacordo comas descrições anteriores
serão eliminados c não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.11 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em

Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.
3.11.1 - A documentação mencionada nos subitens 3.5, 3.6, 3.7.1 e 3.7.2 poderão ser substituída pelo
Certificado de Registío Cadastral (CRC) junto ao Município de Tianguá/CE (assegurado, neste caso: ans
demais licitanles, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos demais documentos de
habilii.ação exigidos, ca.ia aui,ent,icidade e prazo de vatidadc scíão ana içados peia Presidente.
3.11.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
3.11.3 - Cada face dc documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.111.4 - Caso na autçnticação conste expressameltte que a mesma se refere ao verso e ao anv'ergo do
documento, a exigência referente à autcnticação de todas as faces do documento fica scm validade.
3.12 - Não serão aceitas documentos apresentados por meio dc alas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma dc ilustração das propostas de preço.
3.}3 - O$ docun en os aecessáíios à pari çipação aa presente imitação, compreeadeodo os documcatos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do

3.14 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficialdo

3.15 - Caso o docunlcnto apresentado sej:t expedido por instituição que regulaMétite a disponibilização do
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrâniça.
3.15.1 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento Faia içado ao dia dc recebimento dos e ve open, a }icitante deverá, sob !)coa de ser habilitada,
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período dc validade coincidindo com o

Brasil
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período da paralisação c deverá, quando do término da paralisação, sob pera dc scr habilitada
supeívenieatemeníe, levar o documento à CPL nas condições de autenticaçãQ exigidas por este edital, para que
seja apensado ao processo de licitação, Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação,
deverá a licitante leva-lo a esta instituição para quc o mesmo se proceda.
3.16 - Ascertidões exigidas para habilitação, quando não contiverem prazo dc validade expressamente
deter minado. irão poderão er su dadas dc expedição superiores a 30(trinca) dias an çr Ofc$ à aria de abertura
da presente licitação.
3.17 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo
legíveis e inteligíveis, sob pena dc serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.118 - Os licit,antes que apfese tarem documentos de bebi ilação en desacordo com as des Tições anteriores
serão eliminados e não participarão dít fase subsequente do processo licitatório.
3.19 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o
recebimento de qualquer outro documento, nem pcmütido à licitante fazer qualquer aderido em documento
entregue à CPL
3.20 - A CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a
empresa obrigada a aprcscntá-lo no prazo máxima de 48(quarenta G oito) horas cantados a partir da
solicitação, sob pena de. não n fazendo, scr habilitada.
3.21 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

4.1- A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação, .juntamente çom os envelopes contendo
os Documentos de Habilitação, até a hora ç dia previstos neste Edital. as PROPOSTAS DE PREÇOS
devendo ser co feccioaada ao mínimo eln QI(uma) via, cm e ve ope fechado e opõço, íübriwdo no fecho:
contendo na parte externa os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA/CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 07/2022-SEINFRA
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DI( PREÇOS
RAZÃO SOCIAL:

A

DA PROPOSTA DE PREGO

4.2 -- Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Os serviços a serem prestados, conforme projelo básica;
b) O Percentua] de cobrança em algarismo e por extenso, a incidir sobre o velar estimado pela administração a
ser recuperado;
c) Prazo dç validade da I'ropcsia, que será de, no mínimo, 60 {sessenía) dim;
d) Prazo de execução das serviços cm conformidade com o que estabclcçc este edital.
4.3 - Os valores contidos no prometo básica serão considerados em moeda corrente nacional(REAL) mesmo
que não contenham o sírnbalo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes das Propostas de Preços da iiçie:!n e deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao lícitantc proceder ao arredondamento ou desprezar as números após as duas casas
decimais dos centavos.
4.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão as primeiros, devendo a Comissão
Permanente de Licitação proceder às conexões necessárias
4.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitantc, não Jhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de Giro, omissão ou qualquer outro argumento não

;A" - Documentos de Habilitação e

de Preços serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no prcâmbulo dçsle Edital.

previsto em iei

ME
5.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelooes B" - Proposta
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5.2 - Após o(a) Presidente(a} óa Comissão receber os í)ocumentos de Credençiaineiita e Envelopes "A" e "B"
e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro
será recebido c nem serão aceitas outros documentos quc não os existentes nos referidos envelopes.
S,3 - O Presidente da Comissão I'ermaneote de Licitação realizará o crcdcnciamealo e informará aos presentes
a relação das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital, e, por conseguinte, estão aptas a
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços.
5.4 - Em seguida, os licitant6s rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -- "B", ficando a
comissão em posse dos mesmos até a abertura etjulgameato respectivo.
5.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas.
5.5.1 - Será iaabiiiíada a } ci â {e q e deixar de ailrcse a qaa qeeí ym dos dexumen cs exigidos ao envelope
A", ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
5.6 - Os documentos de habilitação serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente
de Licitação e, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para quc os examinem e os
rubriquem.
5.7 - A CPL examinará possíveis apontamentos feitos por propostos das ]icitantes, manifestando-se sobro o seu
acatamento ou não.

5.8 - Se presentes os prepastos das ticitanles à sessãtl. o(a) Presidente(a) da CPL fará dirctamcnle a intimação
dos aios relacionados com a habilitação e habilitação das licitantes, fundamentando it sua decisão e
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao
i teressado aa pr«erga da Comissão.
S.9 - Caso não estejam presentes à sessão os propostos das ]icitantes, a intimação dos aros ref'erídos no item
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil seguinte à
publicação, o prazo dc 05(cinco) dias úteis previstas çm Eçi para a entrega à Comissão das razões de recursos
a sclcm interpostos pelos recorrentes, A sessão será suspensa
S.lO - Decorridos cls prazos para apresentação das razões c contranazóes recursais e proferida a decisão sobre
os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento
licitatóri(i, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas da
data marrada, através de publicação na quadro de avisos(flana:õgrafo) da Pfçfeiiura Municipal de
Tianguá/CE
S.ll - Incxistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre o recurso intcíposta, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento ]icitatório. Inicialmente, será devolvido ao proposto da licitante habilitada,
mediante recibo, o envelope f'achado que diz contei a Proposta de Preços.
5.12 - Na ausência de qualquer proposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope,
quc deverá ser retirado pela lícitante no prazo dc 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca
a data da sessão de prosseguimento do pfocedimealo !icitatório
S.13 - Será feita, em seguida, a abeúura do Envelope "B''. A Comissão conferirá se foram entregues no
referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 4 deste edital.
5.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO das propostas de preços. A Comissão cxaminará os
aspectos formais das propostas. O aão ate dimenec às exigências fixadas neste Edi a será motivo de
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados ;
S.16 - Caso duas ou mais ]icítantes classi8cadas apresentem suas propostas com preços iguais, a Comissão
fará sorteio para classe.ncá-las, e adotará os prowdimcntos previstos neste capítulo
5.17 - Caso a proponente çom proposta de preços classificada em I'(primeiro) lugar, não seja Miçraompresa
(ME) uu Empresa de Pequena Pane (EPP), a Comissão prílccderá de aa)rda com os suhilclis a seguir
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5.í7.1 - Fim assegtaado, como critério de desempate o exercício do direito do preferência para a
Microempíesa (ME) ou Empresa dc Pequeno Porte (EPP), devendo a ]içitantc estar presente à sessão pública
de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços para poder cxcrçcr mencionado direito.
5.17.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente
nova data dc prosseguimento, ficando a cargo da licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso
deste bcneücio.
5.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
$.]7.3 - Para e eito do disposto aa subirem 5.]7-2, cçaKçndo empate, a Comissão prtlccdc á d& seguinte

a) A miçroempresa nu empresa dc pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar propostit de preço
inferior àquela cotisideíada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e
consequcntcmcnte declarada vencedora do certame.
b) Não ocorrendo a contratação da microcmpresa ou empresa de pequeno porte, na torina da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na llipótese do subirem 5.17.2, na ordem
classifiçatória, para o exercício do mesmo direito.
5.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intewalo estabelecido no subirem 5.17.2, será realizado sorteio entre elas para quc sc
ide tifique aquela qee primeiro poderá apresentar nova de preços, quc dcvetá ser iegís Fada em ata,
5.2Q.5 - Na :lípótese de não-c€1niraiação nos termas previa os no s citem acima, G objelo licitada será
adjudicado em J.aval da proposta originalmente vencedora do certame.
5.20.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitcm 5.]7.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos
os ates deverão constar da ata dos trabalhos.
5.20.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens antcriorçs deste capítulo, suspcndcrá a sessão
a fim de que sqa lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que
participam da licitação.
5.20.8 - Se presentes os propostos das liçitantcs à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a
intimação dos atou fe acioaados com o .iuigan caio das propostas, fundamentando a sua decisão e fegÍsÍíando
o$ aios em aía. Caberá aos propostos das ici antes $c manifcsuícm sobre a intenção dç interpor ou não
recurso, a íím de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20.9 - Caso os propostos das ]icítantes pião estejam presentes à sessão, a intimação dos aros referidos no item
anterior será feita através de publicação ílo quadro dc avisos(fjançlógrafo) da Prefeitura Municipal de
Tianguá/CE, iniciando) se, no dia útil seguinte à publicação, o preza de {]5(cinco) dias úteis previsto em lei
para a entrega à Comissão das razões dc recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será
suspensa.
5.20.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela(a) Presidente(a) da Comissão,
aa presença dos propostos das !icitaatcs.
5.20.il - À Comissão é assegurado o direi o de suspendem qualquer sessão e marcar seu reinício pata o tra
ocasião, fazendtõ constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão
scr rubricados pelos membros e pelos licitantcs interessados.
5.20.12 - A Cnmissãn poderá, para analisar os Documentos de Habilitação B as Propostas: solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.20.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente dc Licitação, até a conclusão do
procedimento.
S.20.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A"
e "B" e suas abeüuras, esta licitação se rea izará no pritneiro dia útil subsequettte, na mesma hora e mesmo
!ow}, podendo, o e aRIa, a Comissão de aií outra data, horário c 7íé }oai, fazendo a pubiica@o e
divulgação na mesma forma do início. Jdp\,,/'
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5.20.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, ncm preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantcs.
5.20.16 - Oconendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.2e.17 - Qua dc orlas as !iclla çs safem i abiiitadas au orlas as popostas forem desç assiBcadas, em ão
havendíl intenção de interposição de recurso por parte dc licitantc, a Comissão poderá fixar às liçitantes prazo
de 08(oito) dias úteis para a apresentação dc nova documentação ou de outras propostas.
5.20.18 -Após concluída a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as PraposLas, não cabe
desclassificar a proposta por motiva relacionado com a habilitação, salvo cm razão de fato superveniente ou só
conhecido após ojulgamcnto.

6 - DA AD.JUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classij-ilação
das lícitantcs, que estará assinado pelos membros quc dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitantc cuja proposta de
preços seja classificada em primeiro lugar são da wmpetência da(s} Secretaria(s) Gestora(s).
6.3 -- Â autoridade compcecn c se reserva o direito de aáo i omoÍogat c revogar a píeseate icilação, !»r lazões
de interesse público decorrente de fato supcrvcniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caiba às licitantes direito à indenização.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 - O Muiticípio dc Tianguá, através das secretarias so]icitantcs, c a ]icitante vencedora desta licitação,
ss üc coKefat{ , prazo de Q5(cinco) dias éieís. co !idos da data da convocação para este fim cxped da
pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação c sujeitar-se às multas e sanções
especificadas na Lei 8.666/93 o alterações posteriores c neste edital.
7.2 - A recusa injustificada da liçitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimeíilo total da
obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 10qc(dcz por cento) sobre o valor do serviço constante de sua
proposta de ptcços
7.3 - A execução do Contrai:o deverá seí acompanhada e fiscalizada por representante da contratante
especialmente designado.
7.3.1 - O repiçsentante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas çom a
execução do contrato, determinando o quc far necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões c providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
seus superiores em !empa hábi ?afa a adição das medidas coaveaicn es.
7.4 - A Contratada deverá indicar proposto(s), aceito peia contratante, para representa lo na execução do
contrato.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de maná.er, durante toda a execução do contrata, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do «}nt?ato.
7.6 - O çontlalo terá vigência por 12(doze) meses, cantados a partir da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57. incisa 11, da Lei Federal n' 8.666/93.
7.7 - A prorrogação de prazo deverá ser .justificada por escrito e previamente autorizada pela contratante.
7.9 - Constituem motivo para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito à indenização, de qualquer natureza, ocorrendo quaisquer
das seguia cs situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das c]áusu]as contratuais ou da legislação vigente;
b) lentidão na execução dos serviços, levando a contratante a presumir pela não conclusão dos mesmos nns
prazos estipulados; AS
c) cometimento reiterado de erres na execução dns serviços: {&l
d) falência, recuperação judicialou dissolução (ta liçitantc ou inso10ência de seus sócios, gcrcntcs ou diretores;
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e) a]teração socia] ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, quc prejudique a execução do
contrato;
í) razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento. justificados e determinados pela
contratante;
g> o atraso superior a 90(noventa) dias dos pagamentos devidos pela contratante, decorrentes da execução do
serviço, ou ?arceías dcs cs, .já recebidos oü exec fados, salvo em caso dc caíamídade póbiiw, grave
perturbação da ordem interna ou guena, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá scr precedida de autorização escrita
c fundamentada do Ordenador de Despesas.
7.111 - E facultada a secretaria solicitantc, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e na$
condições estabelecidas neste Edital, çonvaçar os licitanles remanescentes, na ordem de classificação, para
faze-!o cm igtla} prazo e aas mesmas condições propostas pelo f)ribeiro classificada, inclusive quanto aos
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta }icilaçâo.
7.12 - A Contratante poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a
Contratada a realiza-los;
7.13 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da Contratante, se obriga a prestar garantia numa
das modalidades abaixo, nos termos da Lei Hü 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;

d) Títulos da i)ávida ?úbíica, atendidos os fequisiíos aaterlcrmenie fixadas.
7.14 - A garantia será de 5%(cinco por cento) sol)re o valor do Contrato.
7.15 - A liberaçãa oü a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4a do artigo 56 do citado diploma legal;
7.16 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, cm conta específica, a mesma será
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4' do artigo 56 da Lei n.' 8.666/93, e suas alterações
posteriores;
'7.}7 - A gataaiia prestada paio }icit,ante venwdo{ someat.e sofá }Íbefada depois de ce tiüwdo, peia
Contratante, que o objeto contratado lbi totalmente realizado a contento;
7.18- A liberação da garantia será píocedida nü prazo de aLé 10 tclez) dias contados do recebimento do pedido
fornüulado, por escrito, pelo contratado.

l DE R

8.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do

O DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
e(xlrrenteK9.1

nas seguintes dotações orçamentárias:
Município de Tianguá/CE:

08.01 - Sccíctaíia dc ]nfíacstruí.aía.
],5.122.0007.2.08] - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura.
3.3.90.39.00 - Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: Recursos próprios do orçamento do município.

da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico,
o Mün cípic. aElavés da(s) Secxeíafia(s} Gestora(s), repres R ada(s) pçie(s) Secfe afia(s)

dc Despesa, c o íicitantc vencedor, que observará os termos da l..ei R.a 8.666/93, deste editalc
demais normas pertinentes
9.1,2 - Íntegra a presente instrumento (ANEXO 11) a minuta dt] termo de contrato a ser celebrado.
9.1.3 - Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer
às disposições elencadas lla minuta do Termo dc Contrato - Anexa a este edital.
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9.2 - Homologada a licitação pelas autoridades competentes, as secretarias gestoras, poderão emitir os
correspondentes Instrumentos Contratuais para o Licitante Vencedor visando à formalização dos vínculos
contratuais, nos termos da Minuta que integra este Edital.
9.2.1 - O Liçitanto Vencedor terá Q prazo de 5 (citlc€1} dias, contado a partir da convocação, país formalizar o
}nstrumeai,o Contr&iu&]. Esec prazo poderá ser l)íoífogado uma vez, por igual i»fiada, quando solicitado Feio
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra .justo motivo aceito pelasecretaria gestora.
9.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Instrumento
Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
9.2.3 - Se o licitant,c vencedor não assinar o Tcrmo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à
administração municípit] convocar os licitantcs remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para faze-lo em igualprazo c nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços.
9.3 - 1acumbifá à admiaistíação pfovide dar a p&b cação do exeraío dc Contrato ao quadro de avisos
(flaneiógrafo) da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, até o 5' (quinto) dia úti! ao dc sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
9.4 - O Termo de Contrato só poderá ser alterado em cnnformidadc com o disposto no artigo 65 da Lei n.'

9.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelos motivos especificados nos artigos 77 c 78 da Leia.o
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma ]ei e suas alterações posteriores.
9.6 - A Gestão do Contrato será exercida por servidor especialmente designado pela secretaria contratante, o
qual devera exercer em i.oda s8a pica t de a anão de que tra a 2 Leí Ro 8.666/93, aiÍeíada e {nnsoÍidada.

8.666/93

10 - DO$ ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o limite correspondente a 259n(vinte e cinco por cento) do valer inicial do contrato,
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo I', da Lei Ho 8.666/93.

í!.l! - Os paga eneos serão efetaados conforme cstabe ácido ao TERMO DE REFERÊNCIA.
] }.2. Será permitido o feajustamenio do vaio{ contíaíuai com base no índice Gera! dc Preços de Mercado
(IGPM), ou outro índia que vier a substituí-lo, ou a rcpactuação do preço do Contrato, desde que observado o
interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última rcpaçtuação ou
reajuste.
11.3. Na hipótese de sobrcvircm latos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis,
rctardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe. configurando álca económica extraordinária e extracontratual, poderá scr restabelecida a relação quç
as partes pactuaíam icialmente entre os encargos do contratado c a iei.íibuição dzt Administração para a justa
remuneração da execução dos serviços, ob.ieiivando a manei-enção do eqaithrio económico-fiaan③ifo inicial
do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n.' 8.666/93, alterada e consolidada, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo.
11.4. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o valor
da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de Finanças do Município dos
valores efetivamente retidos.
11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados dwde a data limite prevista para o pagamento até a data do cfctivo pagamento, apiicaado-sç a
seguinte fórmula: AI
EM = 1 x N x VP Ur

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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[ = (Tx / í00)

'Tx PCA (n3GE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do cfeúvo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

365

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente dc Licitação caberão recursos no prazo de 05
(cine) dias úteis contados da intimação do atcl.
í2.2 - Os íwaísos deverão se{ dirigidos à Comissão Ferma8ente de Licitação, iatelpostos mcdiaa e petição
dali ogfafada, devidameflte arrazoado subscrita Feio repíeseniante ega} da recorrente, quc comprovaíá sua
condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e habilitação da licitante e com o julgamento das propostas
deverão ser entregues ao(à) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de l.imitação da
Prefeitura Municipalde Tianguá, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-jos no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Cnmissãa, sem provimento, deverá sçr enviado. devidamente informada, à(s)
secretaria(s) soiicitante(s), que proferirá(ão) sua decisão.
}2,6 - Neab m prazo se iaÍçia ou corre $em que os a tos do prowsso es e)am c;€1m vistas fía qaeadas aos
inleíessados.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-sc-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

DOS RECURSOS

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
] 3.1 - A licitante que convocada para assinar o instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentro do prazo
previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela contratante, estará sujeita à
suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Tíanguá, pelo
prazo de 02 (dois) anos.
]3.2 - O atraso í astiãcado aa execução dos serviços do contrato suicit,afá a Cona:ra ada à muita dc moía
prevista no presente Edita!, podendo a contratante rescindir uniÍateraimeaie o coaímto. .A Com:latada será
aplicada, ainda. a pena de SUSPENSÃO de participação emlicitação promovida pelos órgãos dol\município de
Tianguá/CE, pelo prazo de 02(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar çom o
Município do Tianguá/CE.
13.3 - Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidânea para licitar c contratar com o
Município de Tíanguá/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edita] serão ap]icadas peia contratante à ]icitantc vencedora desta ]icitação
ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes prazos:
13.4.1 - dç 5(cinco) dias úteis. nos casos dç ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
!3.4.2 - de !e(dez) dias, ncs casos de DECLARAÇÃO DE {DONEIDÂI)E PARA LICITAR OU
CONTI{ATAR COM Ó MUNICÍPIO DE T}ANGUÁ/CE
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA. SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE poderão ser aplicadas juntamente
com as de MUI.TA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções dc SUSPENSÃO ç dç DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE TIANGUA/'CE poderão também ser aplicadas às liçitantes ou aos
pronssionaís que, em razão dos contratos firmados com qua]quer órgão da Administração Púb]ica Federal,
Estadual e Municipal:
! - tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, p)í meios dolosos, fraude risca! no recolhimento de

íi - tenhaÇm) praticados aÍíls ilícitos visando a frustrar os objetivo)s da iciíaçãn: @
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íil demonstr«m) não possuir ídaneidade para contratar com a Administração Pública em virtude óê'
ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Tianguá/CE pelos prejuízos causados e após
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é qüc pode á ser promovida a reagi ilação pc adie a própria
autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da(s) secretaria(s) gestora(s).

14.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do
h4unicípio de Tianguá, na Av. Moises Moita, 785 - Ncnê Plácido,Tianguá - CE, CEP; 62.327-335. dc segunda
a sexta-feira. no horário dc 08h00min às12h00min e de 14h00min às 17h00min.
14.2 - Sem que caiba aos licítantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, üca assegurado à autoridade
competente:

Aiteíar as cofldiçõcs do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei exccío quattdo
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente dc fato superveniente
devidamente comprovado.
14.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mcdiante parecer escrito e
devidamente futldamcntado.
14.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela CPL durante o expediente Berma!
14.4 - Fica eleito o foro de Tianguá/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15 - DA TB.N:EAllV./LWE.. F.RAIDE ;;E.!BU$1;AÇÃ
DITAMES LEGAIS
IS.l - A tentativa dc fraude ou frustação dos aios e açóes a serem realizados por parte dos proponentes, a
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos
crimes e penas previstas do Aft. 98, Aít. 93 e Art. 96 da Lci Federal 8.fi66)/93, e, sendo necessário, ainda,
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.
ÍS.2 - E facultado à Comissão Pe manca e de Lic tacão, em qualquer ausência ou omissão quanto às
instruções e dít.amos deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do ordenamento
jurídico brasileiro.

Tianguá/CE, 04 de Agosto de 2022

Presidente da Comissão Perntanente de Licitação
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